
PROCESSO Ne: 578 12025

Projeto de Lêi: 578 / 2025

Data de entrada: L3 de Agosto de 2025

Autor: Chefe do Executivo

Protocolo: 436L I 2025

Emênta: lnstitui a Campanha sobre prevenção ao
abuso infantil e violência sexual nas Escolas Públicas
It4unicipais, e dá outras providências. conforme
mensagem l3Ol2O25.

Despacho lnicial:

NORMA JURIDICA



CMN. P o LEI

ttffi

VIt0

F0!_ A: NATAL
I)Rl l:I',l'I Lrlt;\

MENSAGEM N'. I3OI2O25

CÁMARA MUNICIPAL DO NATAL

Palácio Padre Miguelinho
Gabinete da PÍesidência

R"cetioo em, fl) 0rr?§ HoraOS', Jà
1jjlôr{i\ l"Ji^on

A sua Excclência o Scnhor
Eriko Samucl Xavicr de Oliveira
Presidente rla Câmara Municipal do Natal

r'.i .-;-- I -
tsm, t

e uiâ Patlamenta
ncia

Natal, I I de agosto de 2025.

Scnhor Presidcntc,

Com grande satisÍ'açào, tçnho a hoffa de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, ao

elevado exame dessa ilustre Câmara Municipal do Natal, o incluso Projeto de Lei que institui a Campanha

sobrc prevcnção ao abuso infantil e violência sexual nas Escolas Públicas Municipais, e dií outras

providências.

E ccdiço que o abuso e a violência sexual constituem grave violação dos direitos humanos, capazes

de causar profundos impactos no desenvolvimeDto cognitivo, afetivo, social e comportamental das vítimas.

Trata-sc de uma realidade presente em lodo o mundo e que, no Brasil, atinge números alarmantes.

Diante desse cenário, a maioria dessas vitimas é composta poÍ meninas, especialmente entre 7 e l4

anos. seldo que o agressor, na maior parte dos casos, é alguém próximo ou de confiança da vitima - pai,

padrasto. tio, amigo da família ou pessoa do convívio escolar e comunitário.

lmpcrioso ressaltar que a escola, como espaço privilegiado de formação e acolhimento, tem papel

fundamental na identiÍicação precoce de sinais de abuso e na adoção de medidas de proteção. Capacitar

profissionais da educaçào, conscientizar estudantes, orientar responsáveis e envolver a comunidade escolar

são estra(égias eílcazes para prevenir a violência sexual e criar uma cultura de respeito e segurança.

Para tanto, o pÍesente Projeto de Lei busca assegurar que todas as Escolas da Rede Municipal

promovam, de forma periódica, palestras, campanhas e capacitações voltadas à prevençào e ao

enfrentamento do abuso sexual infantil, garantindo que alunos, pais, responsáveis e prolissionais da

educaçào rccebam orientações claras sobre como identificar, denunciar e interromper situaçôes de dsco.

Facc o exposto, seguem os lineamentos do Projeto, assim como reitero a Vossa Excelência os

protestos de clevada consideração.

Atcnciosamcnte,

Paulo Eduardo da Costa Freire
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PRT]T'EI'TURÁ

lnstitui a Campanha sobre prevenção ao abuso infantil e violência sexual nas Escolas hiblicas Municipais, e
dii outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições;
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei

Art. l' Fica Instituída a Campanha educativa sobre Prevençâo ao Abuso Ínfantil e Violência
Sexual em todas as Escolas da Rede de Ensino Municipal do Natal.

Art.2'A Campanha, de caráter educativo e preventiyo, será voltada para toda a comunidade
escolar e deverâo abordar as seguintes temáticas:

I - Diwlgação dos canais de denúncia, sinais e convenções de alerta e outras formas de busca de
ajuda para as vitimas de abuso sexual infantil e violência sexual.

II - Medidas de autoproteçâo e desenvolvimento da consciência sobre o próprio corpo:
III - O papel da comunidade escolar na preyenção e combate ao abuso sexual;
IV Informações sobre a legislação vigente relacionada à proteção da criança e do adolcscente.

Art. 3" A campanha podcrá executar açõcs conro palestras, workshops. seminários e outras formas
dc conscientização do abuso infantil e violência sexual.

Parágrafo único. As palestras dcvcrào ser ministradas por profissionais capacitados, podendo

I - Psicólogos, assistentes sociais e pedagogos especializados na área de proteção intàntil;
II - Representanres do Conselho Tutelar, Ministério público e Defensoria pública;
III - Membros de organizações nâo govemamçltais com experiência na temática;
IV - Profissionais da área de saúde, com médicos, enfermeiros e outros especialistas com formação

em saúde da criança e do adolescente.

Ârt.4'As Escolas poderâo organizar as palestÍas em datas preferencialmente intcgradas à Scmana
Naciona[ de Prevençào ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentçs, realizada anualmente no
mês de maio
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Art. 5" o Poder Executivo poderá firmar parcerias com órgãos públicos e entidades especi
para viabilizar a implementação das atividades previstas nesta Lei.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Felipe Camarão, em Nâtal, I I de agosto de 2025.

Paulo Eduardo da Costâ Freire
PREFEITO

PALACIO FEL]PE CAMARAO
RM Ulisscs Càldas, El, CenÍo.59025{90

(8,+) 323:.8845, u.lÀrÀ,.natâl.m.gov.bÍ

lnduido e A§sinado elelrcn câmênté - DêÍêtó Nc 11.s72 - utrendo usuáno e senha ps. SMG,736060 - ERTCA coNDtM MoREtÂA

oo.umê.rô âssôcâdo ao Processo adminislÍarirc ElelrónEo Nô sMG-20250366927 ôm 1103/2025 às 22:20.44

ero Nô 11.972 - ur izando lsuáno 6 s6hâ pd: SMG 7354$ - PÂULO EDUARoO DACOSÍA FRETRE

Dodm€nlo ãss nâdo ên 12103/2

i'1i


